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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Executivo, peÍaÍlte a Secretaria de Obras e Serviços
Púbücos, paÍa que seia reahzado o Íecape nas Ruas José Caldart,Luiz Liberali, Mascatenhas de

Morais, Heitor S França, Doutor Flausino Mendes, todas compreendendo o espâço entÍe a
Rua da Lapa e a Rua Cúabá, no Bairro MartaLrtrza.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 10 de Maio de2021.

Justificativa

Senhor secretário, a pÍesente indicação vem no sentido de rcittalizat algumas ruas de
um bairro extÍemamente movimentado da nossa cidade, o Bairro Maria Luíza.

Evidente o gtande fluxo de veículos, caminhões carregados, ônibus - já que tem uma
gaÍagem de empresa patticulat nos artedores - e que acabam causando buracos e obstruções
navia,üazendo, além de prejúzo financeito paÍa os motoristâs com os prováveis desgastes

ocasionados pela condução do veículo nestas Íuâs, o congestionamento das tuas paralelas,
visto que os mototistas pÍocuÍam Íuâs menos desgastadas para ttansitaÍ, causando uma
mobüdade urbana menos eficiente.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná .,,-Íi,?),
Fone l45l 3321-8800 - Fax l45l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr,goyá.r I

[- \]í\\
\_/ )t

, --'t .!'\../..* "'

ESTADO DO PARANÁ II

I


